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PREGÃO ELETRÔNICO Ni Pr;-001/2022 - SECULT
Piu-EÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO I-IENRIQUE
l¬×lUl*~lES NOGUEIRA, nomeada pela Portaria n” [_)310¬A/2022-OAB, de 03 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: PAULO VICTOR l*~lA_SCIl\/IlšII”×l'1*O VIAi'-IA (Equipe de Apoio) e WALISSON R.×itBF.l..O
CRLJE (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna. público que a partir do dia público que
a partir do dia 28 de outubro de 2022 até as 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletronico
hlljgs:¡'___,(,],1llci1m1Jt*as.t'¿g¿;,jr1/' I-Ioi:ne/ I~'t1l_¬¿]j,r,'¿¿_5tccess (Bolsa de l.igitações e Leilões) “Acesso Identificado no linl-t -
acesso publico", em sessão pública por me.io de comunicação via internet, iniciarã os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 11. de outubro de 2022 até as 0S:00min (horario de
Brasília) encerra o procedirnento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 05h01min dara inicio ii
classificação das mesmas e no nnesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasilia) iniciara a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 001,/2022 -
SECULT, identificado abaiito, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR LOTE, mediante as condiçoes
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal ii" 10.520, de 17/07X2tl02 -¬ Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei 11° 8.078, de 11/09/1991.1 -- Codigo de Defesa do Consuniidor, Decreto n° Ci.204/02, Lei
Complementar n"' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n” 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei liederal 12.440 de 0"? de julho de 2011 que altera o rindo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e. seus aneaos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme ababto:

ORGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: SECRETARIA DE CULTIJRA lii TURISMO (SECULT).
Tiro De t.1cr1¬açÃoz rasa.-a» press Poa i..t¬rra,
'FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. '15 do Decreto
10.024/ 10;
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, tjtialificação tecnica e econômico-financeira e
i*ep,-iilmidade [isca] que seja ei-:igida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AI)_] UDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CON'l"RATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
COI"~l'I"`RATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
Administração Púlalica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebirnento de huptigriação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaectitivo Municipal, formada por, rio
minimo, 02 (dois) servidores que prestmão a necessaria assistência o Pregoeiro durante a realiazação do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, i_i-icumbido de defiriir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
ir11pugi'ia‹,2i'io ao edital, deterntinar a aberttira da licitação, tiecidiif os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudiear o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletro:-uco e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MOllAD.i\ NOVA;
SECULT: Secretaria de Cultura e Turismo;
D.O.M.: Diario Oiicial dos Municipios;
O.M.: Orçamento Municipal;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e l..e.iloes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, /hllcornpras.com/ l)licAceess (Bolsa dc,I,ic1,'|,'açFz§§ É |.ej|r'¬1es, 1 “ƒltcesso Iclentificado no
link - acesso publico.

ANEXOS
JRNEXO I ~ Termo de Referencia
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ÀNEKO III - Declaração de I--Iabilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
Al*-`ll`~'l`I›~iItÍJ V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEPCO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO Vil' - Declaração de Ineitistëncia de Vínculo empregatício com o 'Municipio de Morada No¬va
AN EXO Vlll - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Conhecimento dos Locais de iii.:-recução dos Serviços
ANEXO X - Declarfação da Proponente que se comprornete a aplicar nos serviços somente materiais
deviclamentc l'1ornologa.dos

1. Do osjaro
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA Passrziooazi DE ssawços coa; MDNTA orar E DDSMDNTAGEM De
DPNAMENTAÇÃo, Dacoaação P oaomvfza ÇÁ'o DE DESFILE, Dos Festejos
NA T.-irmos Do /tivo DE 2022, De RESPONSABILIDADE Da sscaarama DE CULTURA E
TURfsazro, cozvroaira especificações E Q traNrroaoss coivsraivrss Do zirvearo r,
DO EDITAL.

2. nas coNoIçoE.s PAPA PARTICIPAÇÃO E caEDE.tvc1aMENTo E. nos BENEPÍÇIDS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularnieiite
estabelecida no Pais, que seja especialiaada e credenciada para. o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo com os aneitos relacionados.
2.1.1- CADAS'l"Ii.AMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MCJRAIÍDA NOVA/CE (no CRC) a que se rei-*cre o subitem anterior devera providenciã--lo, diretamente na sede
da Comissão Perrnanente de licitação, situada ã Av. l\/lanoel Castro, n“ 726, Centro, MORADA NOVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a. comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitan.tes participantes apds a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar tia presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de faleiicia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
e) Que estejam cumprindo suspensão temporá.ria de participação em licitação oii impedimento de contratar com
a Prefeitura de MORÀIÇDA. NOVA/CE;
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cl) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas ettt eonsõreio;
Í) Que não tenham providenciatlo o credenciamento junto ã littpstz z 1;l[çç¿p_1_¡1r,as.eom/Home/Ptiblietãtçcess
“Acesso Identificado no linlr - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° tia Lei l*~1°. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos te.rmos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do att. 34-, da Lei Federal N”. 11.433/G7, como criterio de
desempate, prefereiicia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123,/O6, em seu Capitulo V - DO
acesso /tos Muacaoosfoas .ziqtitstçoiss aústtcas.
2.4.1. Tratando»se de microempresas, emp.resas de petluetio porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PRDVEDDR DD SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORAIDA NÚVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de ID de
Fevereiro de 2015, eaercício da preferência e eaclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/O6, alterada
pela l..ei Complementar n° 147 de U7 de agosto cle 2014 e l..ei Complementar n° 155/20115, de 27 de outubro de
2Úl(1.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o previo credenciamento junto ã
Bolsa de .Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema elettõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ii Bolsa de Licitações e
l,.eilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas lic.itar1tes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. CI acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara. mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de e:~tclusiva responsabilidade. do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA 'NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.513. Ú credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição tiscal, quanto aos
documentos ei-:igiclns neste certame, devera apresentar declaração, fa:«:.e.ndo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição tiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praao de O5 (cinco) dias
Úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N”. 123/llõ.
2.5.8. A nãozregulariaação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuiiro das sanções previstas no art. Fil da Lei N”. 3.666/U3, sendo facultado ao l\/lurticipio de
MORADA l\lC)V`A/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Fases oo Paocasso Ltcmtroaio
. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases tlistintas:
.`l. Credeneiarnento dos licitantes;
.2. lilecebitrierito das “propostas de preços" via sistema;
.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

1.4. Lances;
' .5. Habilitação clo(s) licitante(s) mellior(es) classiticado(s);
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3.1.6. Recursos;
5.1.7. Adjtitlicaçãts;
3.1.8. l-lomologação;
3.1.9. f_`.ontratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DDS DÚCUMENTÚS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fo.rnecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão scr anexados na plataforma
http¡jjl1lleommg “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensõe.s
*.doc, *.:ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos docurnentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
síntile, mesmo autenticadas, admidndo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer doeume.ntos necessários a participação no presente certame licitatorio, apresentados em lin.gua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autcnticaclas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá tambem solicitar original de documento já autenticado, para tim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 43 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabiiitada.
4.2.6. Os licita-ntes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https:[_¿l1llco1iip_i;_a.s.grimZ l;lp__r¡1e¿Pttbliçfi¬c,is, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ato a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrat~se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

li'arágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habi.l.itação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PRÚPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e]ou anexada, eitgpçlg a marea dg tgdpg os serviçgç d,g[s] Loteisj - EQQLRÀ SER
Ut"rtt,tz.¿oo o "teamo Maraca Paoiaatã, esta s vast atoa-1-z. paz rise. s gleba pra tora as
conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a. unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ezecução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e dentais õnus atinentes elttecução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de pre.ços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
habilitação previstas no Edital. C) fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos tie pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação lieitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta. de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Cflcorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Nãg çgrãg adjudiçgdgs propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
con.trataçao.
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Ds quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. C1 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a till (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da l_.ei l”~l'“'. 10.520/2Uf.l2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será consi.de1'ado aquele defin.ido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ãs Lei l'~l°.1Ú.52ll/O2 e Lei l*-1°. lioofi/93.
5-7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
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5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE lI3liINT`lPICAR NA  EM¿ OI-Íi. QUALQUER FORMA
SERA SUMARIAMld.l`\l*l"'E EXCLUIDO DA DISPUTA.

õ. nos noc*UMENTos na HABIt.ITaçÃo
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a scgun relacionarlos, entregues de forma ordenada e
numetados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
cot.tesponde.ntes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no lvlttnicipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N°. S-66e/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos aba.ixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

aa. HAn.tt..rr.tçÃn Juainlca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da _]unta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, flial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. Aff'O CONSTITU".l"l`VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO e.m vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da _]unta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e., no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a suctusal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da _]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -. no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Regiane das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE R.l:`.GIS'l"RO DE Al_lTOl¬'.I2.'.ACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim gt elzigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de adminis tração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos funclos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Eclitais das U3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNP_I).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licita.nte, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto Í
contratual.
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ó.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive coritribuiçóes sociais), com base na Portaria
Conj tinta RFB/PGFN N”- 1.751/“l-4.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de dóbitos
para com a faacntíla estadual dc seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal media.nte a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou IES).
6.3.6. -- CERTIFTCADCJ DE REGULARIDADE DE SITl.lz°\Ç..ÃCJ - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou Flial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. l-*ROVA DE l'l*llÊt}ClS'[`ÊNCL'ä DE DÉBITOS INADIMIJLIDOS PERANTE. A JUSTIÇA DC)
'l`lL/äBr&LI-IC), mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.-fl-52, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QU.z\_L11=1cAçÃo Económico-Flnarvcaras
6.4.1 - Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último esercicio social (2020), já eirigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nf* do .Livro Diario, número de Registro najunta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e eneeramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualiaados por indices oficiais quando encerrados ha mais de U5 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo 'l`itular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera ap.rcsentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (`l'1`J.lšl.l-`°`IS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) l`-Io caso de empresa recem-constniída (ha rnenos de 01 ano), dever:-'i ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na _]unta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anónirnas e outras Companliias obrigadas ii publicação de Balanço, na forma da Lei
ú.4(1sI-/76, cópias da publicação no lliririo Oficial, ou jornal rle grande circulação, ou cópia regis trada/autenticada
na junta Comercial da sede ou dornicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrirnonial;
b.2. Demonstração do resultado do eztercicio;
13.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
l:›.4. Demonstração das mutaçócs do património líquido;
l'J.5. .Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsaliiilidade ll.rnitada (l..TDA), atraves de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
(i.fll.3¬ A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos índices apurados pelas
fórmulas abaiiro, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

J' I

a.) Indice de Liquidez Corrente:
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LC - Ativo C-.irtiulante = ou í-" 1,50

Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante -Ir Ettigivel a longo prazo = ou sí 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Sete considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de l_.iquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco decimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,5
(oito decimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Palencia, Concordata, Recuperação judicial ou Estrajudieial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com dara não superi.or a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eitpresso sua
vafidade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licita.nte em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assemelltado) errtitirlo pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial d.a recuperação nos termos do art. 58 da Lei nf' 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação et-ztrajudicial, no caso da licitante em recuperação e:-ztrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ri"
'1”l.'lO'1/2ÚU5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/esztrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
eztrajudicial homologado devere demonstrar os demais requisitos para habilitação ecottói¬n.ico-financeira.
6.4.5 - CERTIDÃD SIMPLIFICADA, emitida pelajunta Comercial da sede da empresa licitante, com rlata de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alte.raçóes e movimentaçóes da empresa), emitida pela _]unta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitaç.ão.

l) No caso da licitante ser filial ter:-i que apresentar as certidóes de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresen.taç.ão da Certidão ez-rigirla no item “6.flI.4” acima.

ss. QUsL11=1cAçÃo Tecnica Nacsssltata mas Topos os Loiras
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto” da
licitação em Earactcristicas especifica *para PRESTAÇÃÓ DE SER VÍÇÚS DE ÚRNAMENÍHÇAÚ,
DÉCORAÇAO E CIRGANIZA ÇAO DE DESFILE, DDS FESTEIOS' NATALINOS, com firma
reconhecida do emitente, com averbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da
empresa, acompanhado do respectivo contrato de prestação dos serviços, devendo conter no minimo, as
seguintes informaçoes:
a) razão Social, Cl'-JP_] e dados de contato do órgão (ou empresa) emisso1';
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de execução dos serviços (conteudo poderã este disposta no atestado e/ou no contrato);
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão se.r utilizados pela
l5*l\fll\./lb! /CE para comprovação das inforinaçóes.
6.5.1.1- A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa juridica
emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3” da Lei n.° 8.666/1993,
visando a obter informaçoes sobre o for.necimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
6.5.2. Prova de Inscrição da empresa e do(s) responsãvel(is) tecnicos, junto ao Conselho Regional de
ƒ'ldm.inist_taçiio - CRA secção da sede da empresa, de acordo na .l'_.ei Federal 11°. 4.769/65, DECHIÉÚ
Regulamentador n°. 61.934-/67.
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6.5.2.1. .À comprovação de vinculação  _§E ao quadro permanente, será
comprovado da seguinte forma:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, eapedida pelo Ministerio do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Empregado (l-ililzl.) que demonstre a identificação do profissional, bem como da
informação da (G l*"`lP) dos últimos D3 (tres) meses imediatmnenre anteriores a presente licitação;
b) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que
participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da. publicação deste edital;
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos,
desde o mes anterior ao da publicação deste l-_'-idital, em se uatando de firma intlividual ou limitada, ou ainda da
ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente. publicada na. imprensa oficial, e.m se tratando de
sociedade anónima; ou.;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, comprovando vinculo profissional da empresa para corn o prestador de serviço, corn firma reconhecida
do contratado e do contratante.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.7.1. Declaração de que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei N”. 9.554/99, e ao inciso ÊOOLIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-tos deste edital. (ANEXO V)
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada iniclónea para licitar ou
contratar com a adniinistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inertistencia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, licando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias
posteriores, conforme modelo constante dos ane:-tos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO

6.7.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste .I.*'.`.dita.l (ANEXO
III).
6.7.4. Apresentar Declaração de lnezistencia de Vínculo empregatício com o lvlunicipio de MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.7.5. Declaração de que o licitante concorda com a .Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.7.6. Declaração de conhecimento do local de ezecução dos serviços (ANEXO IX), com reconhecimento de
firma do emitente.
6.7.7. Declaração et-:pressa da Proponente que se compromete a aplicar nos serviços somente. materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação Brasileira de
l*¿lormas Tecnicas - Alfll*~lT ou órgão similar, conforme (ANEXO X).
6.7.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
'Município de l\/IOILADA NOVA- Clã (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.7.9. A documentação constante do Cadastro de l'lo1't1eccdore.s do l\/lunicipio de MORADA IÉICIVA/CE deverá
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atende.r ao disposto -neste edital.
6.7.1 EI. Será inabilitado o licitante que não atender as eaigencias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.7.11. As m.icroempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ei-dgidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal. docurnento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de D5 (cinco) dias
úteis conforme dispóe o art. 43, §1° da Lei Complementtu' N”. 123/06.
5_7,11_1_ A não-regtilai-irtação da documentação, no prazo legal previsto, implicará dccadencia do direito ã
contratação, sent prejuizo das sançóes previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/95, sendo facultado ao l\/Iunicipio de
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MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da filial,
et-:ceto quanto ã certidão de debitos junto á Receita Federal, por constar no próprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a ccnlltalização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a flial, os
documentos deverão ser apresentados com o núme.ro do CN PJ/MF da matriz e da flial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP)/MF da filial aqueles documentos
qu.e, pela própria natureza, forem em.itidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ás penalidades previstas na legislação.

7. os sessão PÚBLICA no PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il`\ITliiRf\lET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia c autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: l1tt¬ps:/ / blleomprg§_,_r¿p_ri_¬¿_[Home/ Piiblicfl-:=~_.s_s_; “Acesso Identificado no link H acesso publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
m;_.p_a_;j_/1)llco1nj:.›ras.eon¬:_,(_1-_I_on¬ie /PublicAcr¿ç_s “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar~se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, e:›tclusivamente por tneio do sistema eletronico obset¬vado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste
edital terá inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
et-tclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver et-:pediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado n prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CMASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanliamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, autotnaticamentc, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ertclusividade nos moldes da Lei Cornpletnenrar N”. 123/U6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classilieadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encruninhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
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7.5.1. Aberta a etapa cempetitiva, es representantes des prepenentes deverãe estar cenectades ae sistema para
participar da sessãe de lances. É de inteira respensalailidade de licitante se manter cenectade ae sistema e
acempanliar a fase cempetitiva.
7.5.2. A cada lance efertade, n prepenente sera imediatamente inferrnarle de seu recehimente e de respective
hertirie de registre e valer.
7.5.3. Quande se tratar de liregae cem mais de um lete, es lances ser-äe efertades lete a lete, pedegdg g
cliaptlta eegzgçg em váriee leteg Q; guga úriiea vez.
7.5.4. O prepenente semente pederri efcrccer lance inferier ae seu iiltitne lance anteriermente registrade pele
sistema.
7.5.5. Nãe seriie aceites dels eu mais lances iguais, prevaleccnde aquele que fer recebide e registracle primeire.
7.5.6. Durante a sessae pública, es prepenentes serãe infermades, em ternpe real, de valer de mener lance
registrade. C) sistema nãe identificará e auter des lances aes demais prepenentes.
7.5.7. Us lances deverãe ser efettades censiderande e valer glebal de lete. Serãe cens.ideradas semente U2 (duas)
casas decimais des centaves, despreaande~se as demais.
7.5.8. Quande e prece glebal de lete efertade resultar, em qualquer item, em um valer unitarie que pessua mais
de ('12 (duas) casas decimais, deve se censiderar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centaves), devende
e Pregeeire e. e licitante venceder preceder as adequações de preces necesst-irlas, inclusive per ecasiãe da entrega
da prepesta de preces reajustada.
7.5.9. Após e encerrarnente da etapa de lances, e l-*regtieire pedera encaminhar, pele sistema eletrónice,
centraprepesta ae prepenente que tiver apresentacle e lance mais vantajese, para que seja ebtida melher
prepesta, ebservade e crirerie de julgamcnte, niíte se admitinde ncgeciar cenclicóes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficande e praae estipulade para aprescntaciie da centraprepesta de ate U6 (seis) heras, a centar da
liera de encaminhamente de Pregeeire. A negeciacãe sera realizada per m.eie de sistema, pedende ser
acempanliada peles demais prepenentes.
7.5.lU. O sistema infertnara a prepesta de preces de mener valer irnediatamente após e enccrramente da etapa
de. lance.s eu, quande fer e case, após negeciacãe e decisãe pele Pregeeire acerca da aceitacãe de lance de mener
valer.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa cempetitiva, cem eu sem lances sucessives, e realiaada a elassiilcacãe Ena]
das prepestas de preces, e Pregeeite eaarn.inan-i a aceitabilidade de primeire classificade, especialmente q_uante a
cenfertnidade entre a eferta de mener prece e e valer estirnade para a centrataciie censtante ne Terme de
Referência e a sua cenlermidade, decidinde rnetiva.damente a respeite e tende efetivada a vcrificaciie da licirude
de preces diverses para itens iguais que tenham side separades per ecasiiie de faverecirnente licite.
7.5.12. Tratande-se de prece ineaequivel e Pregeeire pedera determinar ae licitante que cempreve a
ei-:equibilidade de sua prepesta de preces, em praae a ser fiaade, seb pena de desclassificacãe.
7.5.13. O lance efertade depeis de preferide sera irretratavel, nat; pedende haver desistência, sujcitande-se e
licita.nte cleslstentc as penal.idac:les censtanres deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preces eacessives eu manifestamente ine:~tequiveis serãe censidcrades
desclassificades, na-e se admitinde cciniplernentacae pesterier.
7.5.15. Censiderar-se-ae preces manifestamente irieztcquiveis aqueles que ferem sirnlaólices, irrisóries, de valer
aere eu incempativcis cem es preces de mercade acrescide des respectives encarges.
7.5.16. Nan serãe adjudicadas prepestas cem preces superiercs aes valeres escimades para a centratacäe.
7.5.17. Seriie censidcrades cempativeis cem es de mercade es preces registrades que ferem iguais eu inferieres
ii media daqueles apurades pele Seter de Cetnpras de Mtinieipie .MCJRAUA NÚVA/CH, respenstivel pela
elaberaciie e emissãe da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificacãe de licitant.e que tiver aprcsenrade a eferta cem mener valer, e Pregeeire
devera negecia.r diretamente cem e classificade sulasequenre para que seja ebtida mclher eferta que a sua
prepesta anteriermente eferecida a fim de censeguit mener prece, case niie cemprevada a cempatíbilidade de
Licitante anterieriuente classificade.
7-6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adetade para e envie de lances e mede de disputa "al:iei-tn e fecllgflg”,
em que as licitantes aprcsentarae lances p1.'1l:›lices e secessives, cem lance final e fecliade.
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7.6.1. A etapa de lances da sessãe pública terá rluracáe inicial de '15 (quinr-te) minutes. Após esse praise, e sistema
encaminhará avise de fecliamente iminente des lances, após e que transcerrerti e periecle de tempe de ate 10
(dee) minutes, al.ea.teriarnente determinade, ftnde e qual será autematicamente encerrada a recepcãe de lances.
7.6.2. Encerrade e praae previste ne item 7.6.1., e sistema abrirá eperrunidade para que a I.icitante da eferta de
valer mais baL~te e es das efertas cem preces ate 10”/a (dee per cente) superiercs, aquela pessam efertar um lance
final e fechacle em até 05 (cince) minutes, e qual será sigilese ate e encerramente deste praae.
7.6.2.1. Náe havende pele menes O3 (três) efertas nas cenrlicóes definidas ne item 7.6.2., pederáe as licita.ntes
des rnellieres lances, na erdem de classificacáe, ate e máltime de U3 (três), eferecer um lance Enal e fechade em
ate 05 (cince) minutes, e qual será sigilese ate e encerramente deste praae.
7.6.3. Após e termine des prases estabe.lecides, e sistema erdenará es lances segunde a erdem crescente de
Valeres.
7.6.5.1. lt-lãe havende lance final e fechade classificade na ferma estabelecida, haverá e reinicie da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até e máisime de U3 (três), na erdem de c.lassificacšie, pessam efertar urn lance final
e fechade em ate cince minutes, e qual será sigilese ate e encerramente deste prase.
7.6.4. liederá e Prcgeeire, au:-tiiiade pela equipe de apeie, justiftcadamente, adrn.iti.r e reinicie da etapa fechada,
case nenhuma l.icitante classificada na eta.pa de lance fechade atender as exigências de habilitaciie.
7.6.4.1. Ne case de descenei-:iie cem e 1-iregeeire, ne dccerrer da etapa cernpetitiva de I-lregäe, e sistema
eletrónice pederá permanecer acessivel aes licitantes para a recepcáe des lances.
7.6.4.2. Quande a desceneirae de sistema cletrónice para e Pregeeire persistir per tempe supcrier a 10 (des)
minutes, a sessiie pública será suspensa e reiniciada semente após decerridas vinte e quatre heras da
cemunicacáe de fate pele Pregeeire aes participantes, ne sitie eletrónice utilizade para divulgaciie.
7.6.5. Após e encerrarnente des lances, e sistema detectar-si a eaistência de situacáe de empate fiete. Em
cu.mprimente ae que determina a Lei Cemplementar n" 123/2006, a rnicreempresa, a empresa de pequene perte
e a ceeperativa que se enquadre nes termes de art. 34, da Lei Federal n° 11.488/'2007, e que eferteu lance de ate
5% (einee per cente) supcrier ae mener prece da arrematante que náe se enquadre nessa situaciie de empate,
será cenvecada autematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de D5 (cince) minutes,
utiliaaride-se de direite de preferencia, efertar neve lance inferier ae mellier lance registrade, seb pena de
preclusiãe.
7.6.5.1. lflli-'ie havende manifestacáe da licitante, e sistema verificará a existencia de entre em situacãe de empate,
reali:-:ande e chamade de ferma autemática. Nãe liavende eutra siruacãe de empate, e sistema emitirá
ÍTIÊIÍSHÊEIIÍ.

7.6.5.2. O sistema .in fermará a prepesta de mener prece ae encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pederá manifestar, de ferma metivada, a intencãe
de interper recurse, em campe próprie de sistema, ne praae de ate .fiflmin (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita e habilitada (praae randómice), quande lhe será cencedide e praae de U5 (tres) dias para apresentacáe
das raeees de recurse ne sistema: h;tt;ps:¿¿f|,¬¿]|ce¡11pras.eeg1¿[;lg¡31c¿PuhI.ig¿ccc§a, . As demais licita.ntes iicarn
desde leg-e cenvidadas a apresentar centrarrasees dentre de igual pra-ae, que cemecará a centar a partir de
termine de praae da tecerrente, sende-lhes assegurada vista imediata des elementes indispensáveis á defesa des
seus interesses.
7.7.1, Mãe ser-ãe eenlieeidea na reeuraes intempestives e/eu subscrites pet representante niie hahilitade
legalmente eu náe identificade ne precesse licitatórie para respender pela prepenente.
7.7.2. A falta de manifestacáe, cenferme e sul2›ite.m 7.7. deste edital, impertará na decadencia de direite de
recurse.
7.7.5. CJ acelhimente de recurse irnpertará na invalidacãe apenas des ares insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.4. A decisiie em grau de recurse será definitiva, e dela darsse-á cenhecimente as licitantes, ne enderece
eletrónice censtantc ne site: http:-1:1¿b|Ice[|_1praa.cegg¿He¡;i,1eZPubIie§cg;§§.
7.8. ENCERRAMENTD IDA SESSÃD: Da sessiie de Pregi'-ie será lavrada ata circunstane.iada, que mencienará
es licitantes credenciades, as prepestas de preces escritas e verbais sucessivas, na erdem de classiñcaciie, a
análise da decumentacae ez-dgida para habilitacáe e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrigateriamente assinada, ae final, pele 1'-'regeeire e sua equipe de apeie.
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7.8.1. Ae final da sessiie, case rtáe haja intenciie de interpesiçiie de recurse e e prece linal seja cempativel cem
es preces de mercade, previstes para a centrataci-ie, será feita pele Pregeeire a adjudicacáe ae licitante declarade
venceder de certame e encerrada a retiniae, após e que, e precesse, devidamente instreide, será eneaminhade:
a) A Precuraderia juridica de Mttnicipie e/ eu Assesseriajuridica da Cemissáe, para fins de análise e parecer;
b) Depeis ae(s) Secretárie(s) cempetente(s) para hemelegacäe e subse.quente ferrnalisõacáe de lnstrumente
Cenrramal.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O liregeeire e facultade, a qualquer memente, suspender a sessáe mediante
metive devidamente justificade e marcar seu presseguirnente para eulra ecasiáe, faaende censtar esta decisáe ne
sistema eletrónice.
7.9.1. O Pregeeire a qualquer tempe pederá analisar as prepesta.s de preces e seus aneaes, es decumentes de
habilitacãe, selicitar eutres dectu-ncntes, selicitar amestras, selicitar pareceres tecnices e suspender a sessãe para
realiaar diligência a frn de ebter mell-teres subsidies para as suas decisões.
7.9.2.. Ne case de descenei-:áe de 'Pregeeire ne dccerrer da etapa de lances, se e sistema eletrónice permanecer
acessivel aes prepenentes, es lances centinuaráe sende recebides, sem prejuiee des ates realiaades. Quande a
descenesáe de liregeeire persistir per tempe supcrier a 10 (des) minutes, a sessíte de pregáe na ferma clettónica
pederá ser suspensa, e reiniciada semente após cemunicaciie expressa aes participarites, atraves de mensagem
eletrônica fiz¬z*i..i-:Q divulgande data e hera da reabertura da sessiie.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: ele julgamente das prepestas de preces/efertas será declarade venceder e
licitante que, tende atend.ide a tedas as ei-tiginicias deste. edital, apresentar mener prece per lere, cuje ebjete de
certame a ela será adjudicatle.
7.1Ú.1. Nii.e serãe censideradas efertas eu vantagens náe previstas neste edital.
710.2. A intimacáe des ares preferides pela administracáe - Pregeeirp eu Secretárie(s) _ será feita per meie
de divulgaciie na INTERNET, através de Sistema de Pregiie liletrónice:
1g_¡;1¿a;_//bIIetitn|iras,ç;i;i_z11_[_I~leii1e/PublicAcqe_s,s “Acesse Identificade ne link - acesse puhlice", ne
“cI'1a|L'" de mensagem.

S. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADJE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DOS
LICITANTES ARREMATENTES
8.1. lincerrada a fase de lances c/eu negeciacãe, depeis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder deverá encaminhar a prepesta de preces final planilha cem es respectives valeres readequades ae
mener lance elaedecende a redes es dades selicitades nesta cláusula, tleverãe ser enviades ae e-mail de Seter de
Licitacóes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE  n@gutIeek.cemJm, dentre de
pt-aae mágjmg de 24 (vinte g gugtre) heras, após cenvecaciie de Pregeeire atraves de frear de sistema de
pregšie eletrórtice, para que e Pregeeire preceda a uma breve análise.
8.1.1. A prepesta de preces final censelidada deverá ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a idenrificacáe
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as felhas e assinada pele
representante legal, centende es seguintes dades:
a) llades bancáries da licitante: hance, agencia e centa cerrente. Obrigatórie semente para a lic.itante veneedera
da licitacñe. Neste case, es dades hancáries pederiie ser apresentades após e julgamente da licitacáe;
b) Neme de prepenente, enderece, telefene, identificacae (neme pessea juridica), apesiciie de carimbe
{substiruivel pele papel timbrade) cem e Cl'~lP_], e-mail da empresa e de respensável;
c) Relaciie des dades da pessea indicada para assinatura de Centrate, censtande e neme, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, prefissáe, enrlerece cemplete, incluinde Cidade e UF, bem ceme cópia
de decumenre que dá pederes para assinar centrares em neme da empresa, se nãe fer e case de sócie
adrninistrader idcniificade ne memc.nte da habilitaciie,
d) Apresentar preces cempletes, cemputande redes es custes necessáries para e atendirnente de ebjete da
licitacáe, bem ceme redes es impestes cncarges trabalhistas, previdenciáries, fiscais, eemerciais, tairas, fretes,
segL1I'es, cleslecarnentes de pesseal, garantias e quaisquer' eutres óntis que ineiclttm eu venham a incidir sebre e
ebjete licitade e censtantc da prepesta.
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e) Descricáe detalhada de ebjete, centende as infermacóes similares a especificacäe de Terme de Referencia:
indicande, ne que fer aplicável, e medele, praae de validade eu de garantia, númere de registre eu inscricáe de
bem ne órgáe cempetente, quanrie fer e case.
8.1.2. Os lic.itanres que deiitarem de ane:-:ar na plaraferma deste certame es decumc.ntes eaigides ne item 06
(decumentes de habilitacáe), eu es que apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu inválides, serae censidcrades inabilitades, náe se adm.iti.nde cemplementacáe pesterier, eztcete
es cases previstes nas Leis Cemplernentares 'N°. 123/D6, n" 147/ 14 e n° 155 / 16.
8.1.3. (Ílenstatade e atendirnente das exigências tiitatlas ne edital, e licitante será declarade venceder, scnde-lhe
adjudicade e ebjete da licitaciie, pele Pregeeire, case niie haja ititenciie de interpesicáe de recurse per qualquer
des demais licitantes.
8.1.4. Se e licitante desatcnder ás eidgettcias habilitatórias, e Pregeeire e:ra1¬rtinará a eferta subsequente, permitida
negeciacãe - subitem 7.5.11 de edital, verificande a sua aceitabilidade e prececlende ii verificacãe da hahilitacãe
de licitante, na erdem de classiiicaciie, e assirn sucessivamente, ate a apuraciie de uma prepesta de preces que
atenrla integralmente ae edital, sende e respective licitante declaratle venceder e a ele arljudicade e ebjete de
certame.
8.1.5. Qttande redes es licitantes ferem inabilitades eu tedas as prepestas de preces ferem desclassificadas, e
Pregeeire pederá fe-tar aes licitantes e praae de 08 (eite) dias úteis para a apresentacãe de neva decumcritacáe
eu de eu tras prepestas de preces esceirnadas das causas que deram causa á inabilitacšie eu desclassificaciie.
8.1.6. i-lavende alguma restriciie na cemprevacáe da regularidade fiscal., a rnicreen¬Ipresa eu empresa de pequene
perte pederá requerer e praae de U5 (einen) dias úteis, prerregáveis per igual periede a eriterie da administraci-ie,
para regularisracãe des decumentes relatives á regularidade fiscal, ebedecide e eaigide em Lei.

8.2 DA ACEIÍTABILIDALDFJ DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negeciacãe, e Pregeeire ei-:aminará a prepesta classificada em primeire lugar quante it
adequaciie ae ebjete e ii cempatibilidade de prece em relacãe ae má:-tirne estipulade para centrarac'rie neste
Edital e em seus ane:-tes, ebservade e dispeste ne parágrafe únice de art. 7° e ne § 9" de art. 26 de Decrete n.°
1i_1.(.l24/2019.
8.2.2. Será desclassificada a prepesta eu e lance venceder, apresentar prece final superier ae prece máaime
Enade (Acórdãe n° 1455/2018 -TCU - Plenátie), eu que apresentar prece manifestamente ineaequivel.
8.2.3. Após a análise das Prepestas de Preces, seriie desclassificadas, cem base nes Artiges 40, ineise X, e 48,
ineises I e Il, da Lei n° 8.666/95, as Prepestas que:
a.) Apresentaretn prece glebal supcrier ae ercamente estimatle para e ebjete deste edital, requisitade pele órgãe
requisirante da licitacáe eu cem preces manifestamente ineaequiveis, assirn censiderades aqueles que náe
venharn a ter demenst.rada sua viabilirlacle per meie de decumentacãe que eempreve que es custes des insumes
siie ceerentes cem es de mercade e que es ceeficientes de predutividade siie cempativeis cem a eitecucáe de(s)
eI3jete(s) deste Edital;
b) Apresentarem preces ttniráries -superiercs aes censtantes na Planilha elaberada pela Prefeitura Municipal de
Merada l\leva/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessade pederá requerer que se realiaem diligências para aferir a e:requibilid.ade e a legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es indicies que fundarnentam a suspeita;
8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensr`-“te da sessäe pública para a realizacãe de dili.gencias, cem vistas ae
saneamente das prepestas, a sessiie pública semente pederá ser reiniciarla mediante avise previe ne sistema cem.,
ne mini.me, vinte. e quaue heras de antecedência, e a ecerrencia será registtarla em ata;
8.2.6. O Pregeeire pederá cenvecar e licitante para enviar decumenre digital cempiementar, per meie de
funcienalidade dispenivel ne sistema, ne praae de ate 24 (Vll'~lTE E QUATRO) HORAS, seb pena de niie
aceitacáe da prepesta.
8.2.7. O praae estabelecide pederá ser prerregade pele Pregeeire per seliciracãe escrita e justificaria de licitante,
fermularla antes de finrle e prase, e fermalmente aceita pele Pregeeire.
8.2.8. Dentre es decumentes passíveis de selicitacãe pele Pregeeire, rlesracam‹se es que centenharn as
caracteristicas de rnarerial efertade, tais ceme marca, medele, tipe, fabricante e precedência, alem de eutras
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se fer e case, per entre meie e praae indicades pele Pregeeire, sem prejnise de seu ulterier envie pele sistema
eletrónice, seb pena de náe aceitacáe da prepesta.
8.2.9. Se a p.repesta eu lance venceder fer desclass.i.ficade, e Pregeeire ei-:amina.rá a prepesta eu lance
st'Il)seqL'Ier1te, e, assim sucessivan.'tente, na erdem de elassificaçãe,
8.2.10- l-lavende necessirlade, e Pregeeire suspenderá a sessiie, in fermande ne “chat” a neva data e herárie para
a sua centinuidade.
8.2.11. O Pregeeire pederá encaminhar, per meie de sistema elet.rón.ice, centraprepesta ae licitante que
apresenteu e lance mais vantajese, cem e lim de negeciar a ebtencáe de melher prece, vedada a negeciacae em
cendicões diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. 'l`arnbóm nas hipóteses em que e Pregeeire niie aceitar a prepesta e passar á subsequente, pederá
negeciar cem e licitante para que seja ebtide prece melher.
8.2.13. A negeciacáe será. realizada per meie de sistema, pedende sei- acempanhada peles demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a análise quante a aceitacáe da. prepesta, e Pregeeire verificará a habilitacáe de licitante,
ebservade e clispeste neste liiclital.

s. ea ADJUDICAÇÃO E HOMQLOGAÇAO
9.1. A adjudicacáe dar-se-á pele Pregeeire qtlande nãe ecerrcr intcrpesicáe de reeurses, pedende ser também
adjudicade pela Auteridade t_`.empetente. Case centrárie, a adjudicacãe ficará eitclusivamente a carge da
Auteridade Cen.¬Ipetente.
9.2. A lteittelegacáe dar-se-át eircltisivamcnte pela auteridade cempetente.
9.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qtia.l estariie registrades tedes es ates de precedimente e as
ecerróncias relevantes.
9.4-~ A auteridade supcrier cempetente de órgáe de et-igem desta licitacãe se reserva ae direite de náe hemelegar
eu revegar e presente precesse, per ra:-:ões de interesse públice decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante ftindamentacáe per escrite.

10. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1- As despesas decerrentes de Ceflt.t'a.te a set' celellrade cem a licitante veneedera, cerreráe per centa da
detacáe ercamentátria 11°: 1801 1.3 392 0307 2.078 - Gestáe e Manutenciie da Secretaria de Cultura e Turisme;
elemente de despesa: 3.3.90.39.00 - Outres Services de Terceire Pessea juridica, cem .recurses di.retamente
arrecadades eu transferides da PMMIHI, cem recurses diretamente arrecadades eu transferides da PMMN de
O.lVl_. de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
1.1.1- O Municipie de MORADA l-lOVA, cem a interveniišncia da SECR_ETARlA, assinará centrate cem a(s)
vencedera(s) desta licitacae, ne praae máitime de 05 (cince) dias, centades da data da cenvecacae expedida per
esse órgáe, seb pena, de decair de clireite it centratacáe, pedende ser pt'erregada semente uma veis, quande
selicitacle pela parte, desde que ecerra metive justificade e aceite pele f_Íet'ItI'atante.
11.2- Case e I.i.citante venceder se recuse injustificadamente a assinar e centrate eu n-ie apresente situaciie
regular ne ate da assinatiira de mesme, a aureridade supcrier deverá e:r.tir1guIir es efeites da hemelegac-Lie e da
adjndicacáe atraves de ate de rescisáe e reternará es au tes de precesse e Pregeeite, sem prejuiee da aplicaciie
rias sancões cabíveis.
11.3- O Pregeeire reternará as atividades de selecãe de melher prepesta e cenveeará entre licitante, ebservada a
erdem de qtialiiicacfte e classificacáe, para verificar as suas cenclicões de ltabiiitacáe, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, cenvecade dentre de praise de validade da sua prepesta, náe celebrar e centrate, dei:-tar de
entregar' a decumentacáe ea-.igida neste edital eu apresentar decumerItaci=ie falsa, ensejar e tel'atdamer'Il.e da
ea-:ecucáe de seu ebjete, niie mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na ei-tecucáe de centrate, cempertar-se de
mede inidónee eu cemeter fraude. fiscal, ficará impedicle de licitar e centratar cem e Municípie de MÚRATJA
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l*×ClCIVA e será descredencisdo no cadastro do Municipio, pelo praso de ate O5 (c.irIc,.›) anos, sem prejtu'zo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais coniinaçoes legais.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigëttcía. de até 90 (noventa) dias, apos a assinatura do contrato, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçiães posteriore.s.

P

13. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTÚ, DILIGÊNCIAS, REVDGAÇÃO E AI"~TUI..AÇ.ÃD
13.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnsçoes referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, gti: DÊ ftgfisi çlias úteis anteriores ã data fotatla para abertura da sessão publica, ea-tclusivarnente por
meio eletronico, no endereço }igi,taeaomn@outlook.co1n.br, até as 13:01), no horário oficial de Brasilia/DF.
lndicar o nc' do pregão e o preg'oei_ro responsável, bem como, o fato e o fttntlamento juridico de seu pedido,
irttlicando quais os itens ou suliitens discutidos;
13.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração de.ste Edital e seus anexos, decidir
sobre a itttpugrtação no prazo de até [U2 (dois) dias útil contado da data de recebimento do pedíílo desta.
13.12. Decaitá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Admiriisttação a pessoa fisica
e/ou juridica que não o liser dentro do prazo ft:-tado neste sul-ntettt, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
13.1.55. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar' do processo licitatório ate
o transito em julgado da decisão a e.la pertinente.
13.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por repmesentante
não habi.lit'ado legalmente.
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e intpugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a aclrnittistração.
`I3›.4. Acolhida a petição de imptlgnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realiaação do certzune, esceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
'13.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, eaceto
quando, inqucstionavelinente, a alteração não afetar a forrnulação das propostas de preços.
15.5. Qualquer moclificação neste edi.tal será divulgada pela mesma forma que se deu ao te:-tto original, exceto
quattdo, inquestionaveltnente, a alteração não afetar a forrrttllação das [Jtopostas de preços.
13.5.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, furando o
praao para a resposta.
'13.5.2. Us licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fase-lo no praso
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/irutbilitação.
1.3.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O l\rIunicipio de l\/lorada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. DAS suscotvrr-ULTAÇÕES
14.1- Não será permitido subcontratação para a execução do obieto deste certame.

15. DAS ALTERAÇÕES DA FISCA_LIZAÇÃ.Ú DU CÚNTRATÚ
15.1 - A fiscalização do contrato dar-sc¬ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.6156 de 1993, serã designado
representante para acompanltar e fiscaliaa.r a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a esecução e determinando o que for necessário ã regularização de fa.l.l1as ou defeitos
observados.
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15.2 - A fiscalieação não el-tclui nem redus: a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios retlibitorios, e, na ocorrência desta.,
não implica corresponsabilidade da Admimstração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal 11° 8-666/93 e suas alters.ções.
15.3 - Ú representante da Adtttirlisttaçiio anotarti em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
e:-tecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como O nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.
15.4 - No interesse da CClNTR.A'1*Al*~l'1`E, o objeto deste Edital, Termo de Referettcia e aneaos poderá ser
srrpriruido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e .?. °, inciso ll da
l.ei n" 8666/93.
15.5- No interesse da Administração, o valor inic.ial atL1al.i.aado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o li.mite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei n°
8.666/ 93.
15.6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acr'escirrros ou
supressões que se fizerem necessárias.
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá eaceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

rs. na FORMA na 1=REs'rAçÃO nos SERVIÇOS, Paeatustvro E no REEQUILIBRIO
Ecotvõmtco
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei bl”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisoes.
1IÍ1.2. DA ÚRDEM DE SERVIÇO: Os serviços serão contratados serão entregues med.iante expedição de
O'Rl.`) PIM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a cottvetiiettcia e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da C(Í)l\l"l`RA'I'ANTE.
l6.2.'l. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem. de Serviço, oportunidade etn que receberá
O atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela adm.inisttação do presente processo licitatorio indicado na Ordern de Serviço;
b) No jflraao de no n1á:-ti.n¬1o tlc QÊ [gia] dias corridos apos o recebimento da Clrdem de Serviço no horário de
07h as 13h (horário local).
162.2. ff) aceite dos serviços pelo orgão recebedor não e:-tclui a responsalJi.l.iClade civil do fornecedor por vicio de
quantidade., qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anezo deste edital quanto aos
serviços entregues.
16.23. Us serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatõtio, no Termo de Referencia (Projeto Básico) e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
162.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser em.it.ida fatura e nota fiscal etn nome do da(s)
u11_idacle(s) gestorafis) do Mtlnicipio de Morada läitiva/CE.
16.2.-fll-.l. /*rs informaçtfies necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto afia)
urridade(s) gestora(s).
162.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ás normas e e:-cigeneias especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de irnediato
ou no prazo másimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitarlas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
1[-,_3_ O5 53;-rriçrjg 1-_o¡-lo-ar;-,doa deverão aer executados, observando rigorosamente as espccilicações contidas no
'1"enno de Re.t`eren.eia, nos aneses desse instrumento e disposíçoes constantes de sua proposta de preços. bem
z|j_¡-,CI-,-, 515 normaa v_igenres._, assontinclo o contratado rt responsabilitlacle pelo pagamento de todos os impostos,
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taxas e quaisquer onus de ori.gem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveís, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, O Objeto em que se
verifrcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
Ou dolo na. execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O
acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será de até 31] (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contra tada.
16.5. O pagamento somente será efetuado apos O atesto, pelo servidor competente, da Nota. Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente executados.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal./Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, Ou,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, O prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
l6.7.1. Não produziu Os resultados acordados;
16.7.32.. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ve.rif1car a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo O resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagarttento.
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agertcia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por Outro meio previsto na legislação
Vigefllffi.

16.10. Será consideratla corno data do pagamento O dia em que constar corno emitida a Ordem bancária para
pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenl-ra concorrido, de alguma forma,
para O atraso, O valor devido deverá ser ac.rescído de encargos moratorios apurados corn base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilirlade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a da.ta prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se O critë.r'io "pro-tata temporís" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3l_1(trinttr) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Cont.tatO por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre O valor da famra, Os valores decorrentes de
indenizações ou de rnultas eventualmente registradas.
16.1‹=1.1 - Os serviços serão pagos em conformidade corn as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
16.15. Não será permitido reajuste Ou re.equil_íbrí.O fmanceiro enquanto da vigência do contrato.

17. nas Osxloaçoes na CONT1tA:rAtvTe
17.1. Solicitar a execução do objeto á CON'l"R.ATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Set¬viço.
17.2. Proporcionar ir CON'l`R_ATAl`DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com O fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nv S.666;'1E1E1Íi e suas alterações.
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17.3. Fiscaliaar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, sol.ieitar
providencias da CONTRATADA, que atenderri ou justificarã de imediato.
17.4. l"~lotifica1' a CC3l'~lTR.ATADA, de qtialqtler .i.ti'eg|.tlaridade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ii CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, coflfornie conveniência da CCllT\lTR_A'l¬ANTIii com obsctviincla das leis tral'is.l.h.istas.
17.7. Aplicar as penalidades previ.stas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos/serviços.
17.9. E:-tigir o cumprimento de todos os compromi.ssos assurnirlos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.18. Notificar a C`.ont.ratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corret.ivas necessarias.
17.11. 1:1:-rigir da Contratada, a qualquer tempo, docurnentação que comprove o cor.reto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste. Contrato.
17.12. lileceber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conforn¬_idade com o mt. 73, 1.1., da Lei n° 8.666/93.
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is. Das oteitloaçöns DA coNTttAT.auA
18.1-Entregar os serviços objeto do tliontrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual c na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as ol:›rigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar corn eventuais prejui'.'-:os causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiëncia ou
irtegulairidacle cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indi.retas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providíëncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater' tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referë-iicia, no praao fiitado pelo Gestor do
Cüfltttittj.
18.8 - Providencia: a substituição de qualquer profissíon:-d envolvido na ettecução do ohjeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da (ÉÚH'l`R_/\T.^.H*I'E.
18.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
rlesconforn¬iida.des com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
18.10 - Responsabi.l,i:z=:ar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o período do evento.
18.11 - /\(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação devera efetuar as montagens, locações e desmontagens de
acordo corn a solicitação da FREI-`iEL_l*l"UR_A MUNICIPAL, em qualquer horario e dia da semana, inclusive
sãhados, dotningos e feriados. A instalação do objeto licitado clevera estar concluída até 24 (vinte e quatro horas)
horas antes da realização do evento.
18.12 -« 1ÍIJu.rante todo o período de realização do evento e pre evento, a empresa vencedora devera disponibilizar
no local: Equipe tecnica portando as devidas ferramentas e materiais rtecessãrios a realüação do serviço para
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
18.13 - Comprornetet-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, ernitida pela
Contratante.
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18.14 - Eitecutar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Tcrrno, obedecendo rigorosamente ás 1'~1ormaa Técnicas da Al3l“~šÍ"1¬, das
Coiicessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.
18.15 - Durante todo o periodo do CC1l*~lT.R.¡*z*I`D (montagem/evento/desmontagem), o R.li`.S`l*Ol*~I8ÁVEL
TECNICO deverá estar presente no l.ocal, bein como deverá portar telefone movel, com DDD de MORADA
NOVA, e estar com o mesmo sempre acessivel, a fun de sempre atender as solicitações.
'I 8.16 - Faaer o acompanhamento diário, dos serviços atra.vés de projetos eirecutivos e especificações técnicas e
outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, aléin da equipe técnica, auxiliares necessários ao
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover ás suas custas além do controle tecnológico dos
materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária it. perfeita eitecução dos serviços, no tocante
aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
18.17 - Eitecutar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento, devendo a
desmontagem ser realizada em 01(um) ou fJ3(trés) dias apos o seu término, dependendo do porte da estrutura..
18.18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilãncia, segurança e manutenção das estrutu.ras e
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUIHIICÍPIO DE
MORADA lT×l(Í3VA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos
equipamentos, materiais e ferramentas;
18.19 - Arcar com tod.as as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, niateriais e ferramentas
necessárias ã montagein e desmontagem bem como dos funcionários, ta:-tas, seguro, encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu rarrio de atividade e necessárias ã plena execução dos
serviços;

ia. nas maaiaçoes az ssivçous aDMn~tis'titâ.'r1v.is _
19.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaiiro descritos, garantindo o direito de ez-tercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
listados, Distrito Federal e l\/lunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/Plenário n” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos prazos de duração:

T Fviãívrosz ` "Í saNço":ís¬`s Qua sairão .ài=i.icai:›iisz

ptiblica gerando tumulto e atrasos no certame.
I I

I- Forjar a classificação como rn.icroempresa ou empresa de _ _ _ _ _ _
_ d f -d E n 1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.t.t1ui¬io, 1pequeno porte para obtençao e tratarnento avoreei o r __ _ dh TIHU/PL DSU74/güu

licitações incentivarlas riu não. (um) mn' 1 Em RU " ' 11 ' '
'_ I'I'_ Iz_'-|I|I|-I I-ill-'I-I-I 'FI-I I Ill ___-Ià ízl

II- Dcscumprit prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante _ _ _ _ __ _2 1 diiiieiito de licitar elo eriodo de no ntuuirio, 4
a sessão de licitação para qualqtie.r manifestação na sessão ' mp* I I P P F(quatro) meses.

ll
l_-I-III F.-_ I-l__-_=I'|'l I-I-I-I z _ _-_ I I-_ _

lil. `1`)esisti.r do lance, sem justificativa, durante a sessão 3_ ImP,¿¿_-Lmemg dg p,_¡¡¡,ar Pglg Pgiíggçç dci ng nlim-mg_ G
piftblica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (figiä) m¿,¿._g,_,_

I ¡ __ _-\ ___ lí

IV- Não apresentar ou delirar de apresentar documentação 4 I d_ d li _ _ _ d d _ _ 6
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, '_mPc lmmlü E mar PEÚPEHD O Tnüflmmnüi
liabilitaçiio ou na contratação. (51:15) mfiäeh'

,.¡.¡_¬¡ _ __ _ _ _ _ _ i -_ I

V- A resentar ro esta comercial em desacordo corn o , . . . . .P P P 5- Inipedimctito de licitar pelo periodo de, no rn.1.ti.ti¬no, 1
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer

. Ú- Isentido. _ i (um) aí ___ __¬ ___
E. lmpedirneiito de licitar pelo periodo de no minimo 5

V1- .rltpresentar docum.entação falsa durante a licitação on (ci.t1co)v1¬1os-
?. Coitiuiiicar ao Ministéizio Público Estadual e ou Federalc.oi¬itratação.
para apurações de sanções de ordem penal. _

1. I _ _ I ' t.|._|..I t.|_¡.'.¬|-_ _.__ IJ.
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I __I'II'I_I'I'I-I _ HI _ ____ 

fVII- Não manter as condições habilitatorias durante a
eitecução do contrato ou da vigéiicia da ata de registro de ._ _(seis) meses.
preços.

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rni.ri.i.rrio, 1
VIII» l"~lão retirar a nota de (11111) t11'1ü¬

g111p¢fl11g/nan ziaaínai-um da fita, 1D. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

' I-___I'__I'I t _ _

11. Advertéiicia
12. 1\›*Iu.lta de, no minimo, 8,5 "rir (rneio por cento) por dia

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do rnaterial não
termo de referéneia. .fornecido, limitada a EU (vinte) dias. Apos o vigésimo dia

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.i.ni.m o, o

,_B-

I

poderá ser considerada ineitecução total ou parc.ia.l do

._ .__ .__ÊÊlÊÊ°: _
13. rlidverténcia;
14. lmpedimerito de licitar pelo periodo de, rio rriiniino, 1

_ (um) ano.
E cDntmlHifll'i` 15. Multa de, no minimo, IU"/e (dez por cento) do valor

do coiitrato/nota de ernpeniio.
-'\l'I__iI |_I_\ __ _

15. Àtivertéiicla

J.?. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do rnatecial não
substituido, lirnitada a 28 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inezecução total ou pa reial do

}{›- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

objeto.
_ I-| _'_'l _'I I'

__l-_!-|_I¬ I \.J_I-I

18. Pidvertriiicia
XII- Dei:-:ar de .realizar ou atrasar a instalação ou montageni 19. Impedimento de l.icita.r pelo pe.riodo de, no minimo, ti
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e terino de (St!i5)1T1f~'5i=5¬

20. Multa de, no n¬i.ínii¬i¬io, 8,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o va.lor do equipamento.

re feréncia.

}§..I.lI.`- Deiitar de entregar documentação original eirigida 21. Muita de, no minimo, 18% (dez por cento) do valor
neste Edital durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de e.mpenl:io,/valor total estimado para

o item ou lote.
I I __-II _ _

II1-I-_ I- l'III I _ 1

IUV- Cor-riportar-se de modo iriicloiieo na llcltaçtio oii
_ _ , _ . _ 22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no riiiiiimo, 2

contratação, causando prejuizo a i-`idm.tnistraçao ou dois anos.
demünsmmdü üflinfia flü_ ,U1-düllfliliuntii _ll_`ifid`iE_'fi' HE: gil. Ilzilttltai de, no m.i.u.i.mo, 10% (dez por cento) do valor
regramento do edital, aos licita.rites, a Adiiunistraçao e a do m___t____,,__/n_,__,_,_ de Elnpmha
socie_clgde.. _ ___¬ _____ ` ___ __

2d. Inipedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, lili/'ú (dez por cento) do valor

Etr, tjnmeter fraude fiscal durante a licitação ou contra tação. do contrato/ T1081 I-IE =I1'1Pt311l1'3‹ _
26. Comunicar ao Mmistério 'I'-*úblieo Feifleral E ou
Estadual.

_ -_¡_¡ ___ _'I íí 'Í -1. '_

l>i'.`V`I- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a Pl\1ll'vl1"~I pelo periodo
ana ninnitnizameiitoa téeiiien-foperaeirinal e admirristrativo do de, rio mi.o.imo, 1 (um) ano.
gereiiciamento contratual.

“um F- - _ ' | ' ' I _ 1. li- -ii.-It. r . .15-ÍVII Deu-tar_ de eitetutar qualquer o ingiç io pac tada ou 2,,_ Impedmmmü da ,lÇ,,_M mm E Phmü, PDI, nu
prevista em lei e no edital da presente licitaçao, em que nao , .nú 2 (dás) m________
se comine outra penalidade. ,. ' 'L __

"_-_' H-__ .Pi _ ___-I-r_ I I-I
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alla H F'

'I
1-. .¡_. _

Í I |.___íI-

HVIII- lblão celebrar cont.ra.to, eiri convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

___

It-í'_D{- Ine:-tecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
ia.5aa/atitia.

` 29. Inipedimento de Licitar com o municipio de Morada

I _-_ |-1-I-| I.I.I.Iz|.I __ _ _ _ ¡

Nova por, no m.ini.tno, 1(un1) ano.

Et-tl. Impedimento de licitar com a Pltfltllfil por, no
ininiiuo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no rninimo, 29% (vinte por cento) sobre o
valor do contraIo¡_'rip_ta "de empcnlio ou v'alHr_:E_ç1a parcela. ,

EI- Ineitecução parcial do objeto previsto na Lei 8oo(i/93 e
Lei lD.52Í.l/2IÍlI_l2.

-__ __ 'III ___ _ _|_

_-I _ fl __ I-I; Iii _-l."I.'I.l'_ I ___

32. Impeclirricnto de licitar com a Pl\d'l\/lÍl`.\I por, no
i'ninii'I¬.o, 1 (uni) ano.
33. Multa de, no n¬iirIi.¬Ii¬io, 10% (dez por cento) sobre o'
valor correspondente a parte não eitecutada. _

}€_l>.1l.- Denegrir ou calurtiar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem corno pessoas que integrain os processos da PMlVl_l'~.I,

I em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de

__.

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas iriftuidadas, em processo
atlmiriistrativo instaurado.

54. Iiripedirriento de licitar com a Adm.i.n.istração l-ltiblica
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
rino.

_ -I ___ 1.

Iílšll- Cometer fraude fiscal no recollfiimento de quaisquer
ti-ibu

35. Declaração de inidoneidade
13215.

is`Iis'.III- Demonstrar não possuir idoneidade para conI.ratar
corn a Arlministração em virtude de atos ilícitos praticados.

_ III I. __ I-I
_

}C'?I'Í'l'V- Frustrar ou frauclar, mediante ajuste, cornbiiiaçao ou
qualquer outro expediente., o caráter competitivo de
procedirnento licitatorio poblico.

' 4_-II'II-FH I _ -I-I_l

36. Declaração de inidoneidade

37. Multa de até 2Ú% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
38. Ifultjliçqção e.i-ttraorditiárifi decisão condenatriiig, ___

ÍAKV- Iii-išsdir, perturbar Tai-ii fraudar a realizašo de
j qualquer ato de procedimento licitatorio público.

35. Multa de até 213% do faturamento bruto do Iiltimo
eirereicio anteiio.r ao da instauração do processo
administrativo.
48. Publicação eittraordinãria da decisão condenatoria.

_-__ ____ I-l___ I'I
I-I-I I i ___ _-I

.`?i'Çl"§V1'- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridic.a para participar de licitação ptibllca ou celebrar
contrato adininistirativo;

41. Multa de até 2t1% do faturamerito bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
ad.ministrat:ivo.
42. Publicação ei-ttraordinária da dqçisão condenat.oria_._

Jíuur IE'-I-II _ ___

I Is'_`§-tÍVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico--
financeito dos contratos celebrados
com a administração piililica

43. Mui ta de até 281% do ftituramento bruto do Iiltirno
eacrcicio aiitei:ior ari da iiistauração do processo
adrninistrativo.
44. Publicação eittraordináiia da decisão condenatoria.

J _!-_ IIII _ _

19.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não comunicados tempestivarriente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMIHI que deverá ezatninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PII/I1vI1*~I, a l.icitante vericedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMM1-I,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese ein que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorréncia de falha maior poderá também se.r aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no a.rt. 7”
da Lei ri” 1t.1.25Ú/2002.
19.4. As multas porvenmra aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMM1*-I ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cuiniilativarrierite as demais
sanções pI.'evistas neste Edital.
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19.5. O lieitaiitefeanttatada será infarniada que está passível da aplieaçáa da sançaa e terá a direita de ez-tercer a
defesa previa na praaa de U5{cinca) dias úteis a cantar da sua natüieaçãa, padencla acarrer a juntada de
dacumentas, canfarme dispasta na art. 38 da Lei ri" 9184/ 1999.
'l9.5.1. Transcarrida a pi-aaa de defesa previa. cam au sem mariifestaçaa, a precesse será eneaiiiinhada para as
análises devidas e para pasteriar decisáa sabre a aplicaçaa da sançaa pela autaridade superiar.
19.6. As niulras seráa recall-ddas em favar da Cantratante, na praza máairna de 10 (dee) dias, a eatitar da data da
reeebimenta da eamunieaçáa enviada pela autaridade campetente, au, quanda far a casa, inscritas na Divida
Ativa e eahradas judicialmente.
19.7. As saiicdes aqui previstas sãa independentes entre si, padenda ser aplica.das isaladas au, na casa das multas,
eiimulativamerite, seen pirejuiaa de auttas niedidas cabíveis.

ao. na Rescisão eoiarazeruat
20.1. A ineaeeuçáa tatal au pa.rcial da eautrata enseja a sua rescisãa, se liauver urna das aearrênei.as prescrita.s
nas attigas 77 a Bl da Lei n° 5.666/93, de 21/OG/93;
2U.1.'l. A Rescisaa de eantrata paderá ser:
a) Derermiaada par ata unilateral e escrita da eantratante, tias casas enunieradas nas incisas I a X11 e XVII da
art. 78 da lei 8.666/93, natifieanda-se a eatitratada cam atitecedëncia niínima de 30 (trinta) dias, alriservada a
dispasta na art. 109, “I”, letra "e”, da rriesnia lei;
lv) Aniigátfel, par aearda entre as partes, casa haja canveniëneia para a eantratante., reduzida a terma na Praeessa
Adiiiiiiistrativa, desde que, cumprida a estabeleeinienta na § 1° da art. T9 da Lei 8.666/93; c) judicial, nas
tertiias da legislaçiia vigente.
20.12. A Reseisãa adrni.nistrariva au amigável será precedida. de atitariaaçãa escrita e fundamentada da
autaridade eampetente;
20.1.25. Ús casas de reseisáa eantratual serãa faririalmeiite inativadas nas auras da pracessa, fieanda assegurada
a can t1'aditdria e ampla defesa.
20.2. Canslilueni inativa para rescisãa da Cantrata:
a) O aaa-euiiipriiiienta de cláusulas cantratuais, espeeifie.aç.aes e praaas;
li) O euriiprinienta irregular de cláusulas eantratuais, especificações e pratas;
e) A le.ntidáa da seu eurnprimenta, levanda a Adrriiriistraçãa a eainpravar a impassibilidade da canclusãa das
serviças au farneeittienta rias praaas estipuladas;
d) O atrasa injustiñcada da inicia de serviça sem justa causa e prévia camunieaçáa áAditiiriistraç'aa;
e) A paralisaçiía da serviça au da farnecimenra, sem justa causa e prë.v.ia eaniunieaçaa á Administraçaa;
F) O desatendimenta das deterriiiiiaçfies regiilares da autaridade designada para aeanipanliar e fisealiaar a sua
esreeiiçãij, assim cama as de seus superiares;
g) D eametime.nta reiterada de faltas na sua ei-reeuçäa, anatadas na Farma da parágrafa primeira da artiga 67 da
Lei n° 5.666, de 21 de jurilia de 1993;
li) A decretaçãa da fa1eiici.a au instauraç-ia da insalveneia civil;
i) A dissaltiçila da saciedarle au a falecinienta da eantratatla;
j) A alteraçáa saeial au a niadiiicaçála da finalidade au da estrutura da empresa que prejudirlue a eaeeuçaa ela
tfjantrata;
lt) Razões de interesse _p|.'1bliea, de alta relevância e ampla earilieeinieiita justificadas e determinadas pela maairria
autaridade fldniinistrativa a tp_ie está subardinada a cantratante. e ezraradas na pracessa Adniinistrativa a que se
refere a Cantrata:
I] A supressãa, par parte da Adniinisti'açaa, das niateriais, aearreta.nda iiiadificaçaes da valar inicial da Cantrata
aleni da limite permitida na parágrafa primeira da artiga 65 da Lei n." 8.666, de 21 de junl-ia de 1993 ein casa de
aaa eaneardáneia par parte da empesa;
rn) A siisperisiía ele sua ei-teeuçiia par ardem escrita da Adniirtistraçãa, par praise supetiar a 1.'2.D (centa e vinte)
dias, salva em casa de calamidade pública, grave perturbaçaa da ardem interna au guerra, au ainda par rcpadtlae
suspensfiies que tatalizern a mestria praaa, independentemente da pagameflta Clliäíígfltdríü da Ífldüflíäflçöfifi 13*-'-'ilflä
siieessivas e. eantrattialrnerite lt'i'iprev.istas desinabiliaaçffies e mabiliaaçfies E DL111'aE- PIEÍFÍEÍHE, HÉEEÉLIIHÕD HG
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contratado, nesses casos, a direita de optar pela suspensão da cumprimenta das obrigações assumidas atá que
seja nornialiaada. a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força ma.ior, regularmente cottiprovada, impeditiva da eaeeução da contrato;
o) C) descumprimento da disposta na inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento das direitas da Atli-rtinistração, em casa de rescisão adrninistrativa prevista na art. 77 desta
- J.Lei;
tj) A subconrratação total ou parcial da seu objeto, a associação da cont.tatado com outrem, a cessão au
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem cama a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de l..icttaçacs au prejuditlue a regular eitecuçãa da cantrata.

ai. na FRAUDE E na coaaUPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve abservar e fazer obserirar, par seus fornecedores c
subcantratadas, se admitida subcontratação, a mais alto padrão de etica durante tada o processo de licitação, de
contratação e de ei-teeução da objeto contramal. Para as propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitm, direta ou indiretamente, cjiialtjtter vantagem cam a
objetivo de influenciar a ação de servidor público na processo de Licitação ou tia eitecução de contrato;
left “prática fraudulenta”: a falsificação au arnissão das fatos, cam a objetiva de influenciar a pracessa de licitação
au de eaecução de contrata;
e) “prática conluíada”: escjuernatiaar au estabelecer um acordo entre duas au mais licitantes, cam au sem a
conhecimento de representantes au prepostos da orgão lícitador, visando estabelecer preços em níve.is artificiais
e nãaecornpetitivos;
d) “prática coercitiva": causar dana ou ameaçar causar datio, direta ou indiretamente, ás pessoas au sua
propriedade, visatido influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
eji “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar au ocultar provas em inspeções au fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com a objetivo de impedir' niaterialrriente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente a ei-:ercicio da direita de o orgrmismo financeiro multilateral
promover uispeçaa.
21.2. Na hipotese de financiamenta, parcial ou integral, por org-an.ismo financeira tnult;ilat'eral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo itnporá sanção sobre uma empresa, para. a outorga de contratos
íinanciados pelo organismo se, em qualquer motiiento, constatar o envolvimento da eniprcsa, diretamente ati por
meio de uni agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercítivas ou obstrutivas ao participar da
l.ic.itaç.ão ou da execução utn conuata Einancíado pelo organismo.
21.3. Ciatisiderando os propósitos dos itens at!í.tT1a, a licitante Vencedora como condição para a canttataçãa,
deverá concordar e autoriaar que, na hipotese de o catitrato vir a ser financiada, ein parte ou integralmente, por
organismo t`nianceiro multilateral, med.íante adiaritatne.nto ou reembolso, permitirá qiie o organistno financeiro
e/ou pessoas por ele formalrnente indicadas possam inspecionar o local de e:-tecução do contrato e todos os
docunientos e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.
21.4. A cantratante, garantida a prtivia defesa, aplicará as sançaes adt'ninist.t'atiVas pertinentes, previstas em lei, se
coraprovar a envalviaieiito de representante da empresa co-ritratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eitecução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuiao das demais medidas adniitiistrativas, criminais e cíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentetnetite de declaração ei-tpi-essa, a apresentação da proposta implica na aceitação pleiia e total
das condiçoes e eaigencias deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes constantes nos
documentos apresentadas, e ainda, a inc:-.istencia de fato impeditivo á participação da pessoa juridica, bem como
ele que deverá declará-las tjuando ocorridos durante a certarne.
22.2- Canforiinc a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Elenfitiico poderá ser:
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalitlatle cattstatada ou pt'ovocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por ctinvcnieticia da Adtiiinisttação, decorrente de motivo superveniente, pertinente e su-Eiciente
para justificar o ato;
22.3» Todo a procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no liotário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
22.4 ¬ Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeira dia útil subsequente, tia mesma
liora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de I\/lICÍ)l`¬”./'tlltlt NDVA, localizada a. Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro, no horário das 08:00 atá as
11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site:  mn@9ut1ook.eom.br, wvv\at,t‹¿§,g§_,gQ1.ly; ou
I'1ttps:¿ zbllggi__j;|_1_[)¬r_a__s_,_çomfl-Iotne/PuIJlícAeceas_._
22.6-Quaiscuer esc.Iatccimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no
horário das 08:00 ate. ás 11:30 horas.
22.7-Cla casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade conipetente, nos
termas da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no liidital eaige divulgação pelo tiiesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o praao inicialmente estabelecido, ez-tecto quando, inquestionavelmente., a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão pode.rã sanar erros ou fallias que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaclio fundamentada, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo¬¬llies validade e eficáeia para :Fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de. suas propostas e a ./\d.t¬niii_istração
não será, em netiliurn caso, responsável por esses custas, independentemente da condução ou da resultado do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante deverá niatiter preposto, aceito pela Aclniiuisuração, tio local do serviço, se for o caso, para
represetitá-lo na eitecução do contrato.
22.12 ¬- Na contagem dos pra:›:os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, eitcluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencirnenta. So se iniciam e vencem os prazos etii dias de ei-:pediente na Aclm.i.nist.ração.

23. DO FORO
23.1~ Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
cantravársia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admitiisttatíva, renunciando-se,
desde já, a qualquer outra, pai' mais privilegiada que seja.

Morada Nova-CE, 25 de CJutubro de 2022.
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